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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº 94/2018 

 

Relator Designado: VINÍCIUS GUILHERME SIMILI - PDT  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, cujo objeto 

é obter autorização para proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, no valor 

de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) junto a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Obras e Serviços. 

Verifica-se que o projeto tem por finalidade abrir dotação orçamentária 

específica para ocorrer com o repasse de recursos por meio de convênios firmados 

com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Planejamento e Gestão, cujo objetivo é a execução de recapeamento asfáltico em 

diversas vias do município de Assis. 

Pelo dispositivo, prevê a abertura de fichas para garantir a execução de 

três convênios distintos, com o mesmo objeto, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) cada, sendo que o primeiro já foi aprovado e os demais processos 

estão em vias de liberação junto ao governo estadual. 

Justifica esta iniciativa devido à urgência em dar início da obra, para 

efetiva liberação de recursos antes do período eleitoral, que se iniciará em 02 de 

julho de 2018. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente 

propositura serão os provenientes de excesso de arrecadação, a ser verificado neste 

exercício, por força das transferências de recursos do Governo Estadual. 

Quanto à constitucionalidade formal subjetiva, nada a declarar, vez que 

é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo a presente propositura. 

Cumpre destacar, que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, Artigo 41 da Lei nº 4320/64. 
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Tendo em vista tratar-se de convênios firmados com o Governo do 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Planejamento e Gestão, 

atendidos os preceitos contidos em legislação específica, nada obsta que seja 

apreciada e deliberada a presente propositura em plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 21 de Maio de 2018. 
 

 
VINÍCIUS GUILHERME SIMILI - PDT  

Relator  
 
 

ALEXANDRE COBRA CYRINO N. VÊNCIO – PR  
Presidente 

 
 

ROQUE VINÍCIUS I. T. DIAS - PTB 
Secretário 

 
 

CARLOS ALBERTO BINATO – PSDB 
Membro 

 
 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA – PSD 
Membro 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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